
 

PROCESSO Nº: 10.116-8/2020
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
PROCEDENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO:  CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO

Com base no artigo 99, inciso III, da Resolução TCE-MT nº 014/2007, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas.

Cuiabá, MT, 8 de novembo de 2021.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 07LGXN.


		2021-11-08T15:31:28-0400




